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INDICAÇÃO Nº ____/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

WANTUIL SCHULTZ, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a substituição de caixa coletora de lixo na Rua Mestre Álvaro, 

bairro Nova Bethânia.   

 

JUSTIFICATIVA 

A caixa coletora de lixo em questão encontra-se bastante danificada necessitando de substituição, 

pois já não comporta o lixo de maneira satisfatória. 

 

Viana, 03 de março de 2026. 

 

 

 

WANTUIL SCHULTZ 

Vereador - PODEMOS 
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